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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 24.029, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Atribui à Secretaria de Educação a gestão do Programa CRESCER, 
destinado ao oferecimento de cursos de empreendedorismo e de 
capacitação profissional, e dá outras providências.  
 

Proc. nº 13.347/2025 – 1Doc 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II, IX e XII, da 
Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 80 da Lei Complementar nº 174, 
de 6 de janeiro de 2023, e, ainda, considerando o que consta do 
processo administrativo em epígrafe, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica atribuída à Secretaria de Educação a gestão do Programa 
Municipal CRESCER, destinado ao oferecimento de cursos de 
empreendedorismo e de capacitação profissional, bem como a gestão 
dos respectivos equipamentos públicos utilizados para seu 
desenvolvimento, sendo eles o Crescer Centro, Crescer Braz Cubas, 
Crescer César de Souza, Crescer Vila Brasileira e Crescer Biritiba-Ussu. 
 

Parágrafo único. Ficam transferidas para a Secretaria de Educação as 
dotações orçamentárias existentes na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho destinadas ao custeio do Programa, bem como 
todos os servidores que atualmente nele atuam. 
 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 9 de dezembro de 
2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Darly Aparecida de Carvalho 

Secretária de Educação 

 

Rinaldo Sadao Sakai 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.054, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação judicial, a 
área que especifica, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 8.386/2023 - 1Doc 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II, VIII e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto nos 
artigos 5º, “h” e “m”, 6º e 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, com suas alterações, e considerando o que consta 
do processo administrativo em epigrafe, 
 

D    E     C     R      E     T     A: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação judicial, a área situada na Rua Georgina Soares de 
Souza, Jardim Nove de Julho, neste Município, necessária à ampliação 
de equipamento público, compreendendo as áreas e os perímetros 
abaixo mencionados e indicados na Planta nº L/5.188/23, do arquivo 
da Secretaria de Planejamento e Urbanismo - SMPU, anexa ao 
processo administrativo em epígrafe, a saber: 
 

Inscrição Municipal: Setor 37 - Quadra 081 - Unidade 027  
Descrição:  Um terreno situado no Lote 27, da Quadra R, de inscrição 
municipal SQL nº 37.081.027, com perímetro A-B-C-D-A, com área de 
300,00 m², que assim se descreve e confronta: inicia-se no Ponto A, 
localizado na divisa com o Lote 26, na Rua Georgina Soares de Souza; 
deste ponto, segue pelo alinhamento dessa mesma rua, com azimute 
de 25°56’18”, numa distância de 10,00 metros até o Ponto B; deste 
ponto, deflete à direita e segue confrontando com o Lote 28, com 
azimute de 115°22’29”, numa distância de 30,00 metros até o Ponto 
C; deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com o Lote 10, 
com azimute de 205°33’51”, numa distância de 10,00 metros até o 
Ponto D; deste ponto, deflete à direita e segue confrontando com o 
Lote 26, com azimute de 296°32’31”, numa distância de 30,00 metros 
até o Ponto A, onde teve início a presente descrição. Área 
remanescente: 300,00 m². 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento. 
 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 22.699, de 18 de abril de 2024. 
 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 15 de dezembro de 
2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Darly Aparecida de Carvalho 

Secretária de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TRANSPARÊNCIA 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 1DOC 12.492/2025 – Declara inexigível a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro nos artigos 72 e 74, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de 
Finanças, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pela Chefe de Gabinete da Prefeita Neusa Aiko Hanada 
Marialva nos referidos autos, para autorizar prestação de serviços de 
arrecadação de tributos e demais receitas municipais – Edital de 
Credenciamento nº 01/2025 SMF, pelo período de 12 (doze) meses, no 
valor global de  R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e autorizar o 
empenho prévio: no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para 
atendimento ao presente exercício, em favor de COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PROGRESSO - SICREDI 
PROGRESSO PR/SP, inscrito no CNPJ nº 76.059.997/0001-17. 
 

Processo nº 1DOC 14.228/2025 – Declara dispensada a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de 
Governo e Transparência, manifestação do Secretário de Finanças 
Robson Senziali, ratificada pelo Secretário Guilherme Luiz Sever 
Carvalho, em cumprimento ao disposto no Inciso VIII, do artigo 72, da 
Lei 14.133/2021, combinado com o disposto no artigo 14, do Decreto 
Municipal nº 17.500/2018, com nova redação dada pelo Decreto nº 
23.998/2025, nos referidos autos, para autorizar aquisição de 20 
(vinte) pacotes de papel sulfite A4 180g – pct 500 fls, e autorizar o 
empenho prévio: no valor de R$ 2.686,80 (dois mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e oitenta centavos) em favor de IGOR BATISTA 
KVINT, inscrito no CNPJ nº 60.494.950/0001-41. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 - PROCESSO Nº 1.818/2025 E 
APENSO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA. 
 

EMPRESAS VENCEDORAS: HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO LTDA; NACIONAL SAFETY DISTRIBUIDORA DE HIGIENE, 
LIMPEZA E SEGURANÇA LTDA; BAX COMPANY COMÉRCIO E SERVIÇO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA e LA STOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 327.979,67 (trezentos e vinte e sete mil, 
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos). 
 

Mogi das Cruzes, em 15 de dezembro de 2025 

 

JOAZ BATISTA 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Zeladoria 

________________________________________________________ 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2025 - PROCESSO Nº 2.524/2025. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE HOME CARE DE CUIDADOS 
INTENSIVOS EM ENFERMAGEM (24H), PARA ATENDER À ORDEM 
JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 

EMPRESA VENCEDORA: JC SOLUÇÕES EM SAÚDE DOMICILIAR LTDA. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 139.999,92 (cento e trinta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
 

Mogi das Cruzes, em 12 de dezembro de 2025 

 

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI 
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar 

________________________________________________________ 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

LEILÃO ADMINISTRATIVO Nº 001/25 PROCESSO Nº 3.188/25 

 

OBJETO: LEILÃO ADMINISTRATIVO PARA ALIENAÇÃO DE 4 (QUATRO) 
IMÓVEIS DESCRITOS E CARACTERIZADOS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 

ADJUDICO E HOMOLOGO para que surta seus efeitos legais, o objeto 
constante do Leilão Administrativo nº 001/25. Sagraram-se 
vencedoras as seguintes licitantes: Imóvel 2 - METAK-SP 
FERRAMENTARIA LTDA, cujo valor global é de R$ 5.253.140,73 (cinco 
milhões, duzentos e cinquenta e três mil, cento e quarenta reais e 
setenta e três centavos); Imóvel 4 - POLIMIX CONCRETO LTDA, cujo 
valor global é de R$ 12.944.142,43 (doze milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta e três 
centavos), tudo obedecendo aos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e alterações. 
 

Mogi das Cruzes, em 09 de dezembro de 2025. 
 

GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO 

Secretário Municipal de Governo e Transparência 

________________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Proteção Animal - SMAPA torna 
público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 
necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação, na 
modalidade “CONCORRÊNCIA”: 
 

EDITAL Nº 016/25 - PROCESSO Nº 3.169/25 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA DE CONTAMINAÇÃO DA ÁREA DA 
ANTIGA USINA COMPANHIA SIDERÚRGICA DE MOGI DAS CRUZES 
(COSIM). 
 

As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá 
exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, às 09 horas do dia 20 de 
fevereiro de 2026.  
 

Assinado por 2 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/4DAB-C456-8CC4-58B4.
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O Edital, com seus arquivos e anexos, encontra-se à disposição para 
download no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/) e no referido endereço 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Esta licitação será regida 
pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Mogi das Cruzes, em 16 de dezembro de 2025. 
 

PATRICIA CESARE DOS SANTOS OLIVEIRA 

Secretária Municipal do Meio Ambiente e Proteção Animal 
________________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Habitação Social e Regularização Fundiária - SMHSRF 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte 
licitação, na modalidade “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”: 
 

EDITAL Nº 019/25 - PROCESSO Nº 3.198/25 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COM A 
FINALIDADE DE IMPLEMENTAR AS MEDIDAS TÉCNICAS, 
ADMINISTRATIVAS E JURÍDICAS NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO 
DA POSSE DOS IMÓVEIS EM FAVOR DOS MORADORES DOS NÚCLEOS 
URBANOS INFORMAIS DENOMINADOS JARDIM LAYR E PLANALTO E 
PRAÇA CERRADÃO, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES/SP. 
 

As propostas serão abertas em sessão pública que ocorrerá 
exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, às 09 horas do dia 24 de 
fevereiro de 2026.  
 

O Edital, com seus arquivos e anexos, encontra-se à disposição para 
download no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/) e no referido endereço 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Esta licitação será regida 
pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Mogi das Cruzes, em 16 de dezembro de 2025. 
 

ROMILDO DE PINHO CAMPELLO 

Secretário de Habitação Social e Regularização Fundiária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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